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LEI N° 014 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Hugo Napoleão-PI, para o período 2026 á 2029 e dá 
outras providências. 
 

 O Prefeito Municipal de Hugo Napoleão-PI, usando de suas atribuições que lhe são conferidos pela Constituição 
Federal e pela Lei Orgânica deste Município faz saber que a Câmara Municipal de Hugo Napoleão aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 á 2029, em cumprimento ao disposto no 

art. 165, § 1º, da Constituição Federal de 1.988, estabelecendo para o período os programas com seus respectivos 
objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados. 

Parágrafo Único – O disposto nesta Lei compreende todos os órgãos da Administração Direta e Indireta dos Poderes 
Executivo e Legislativo. 

 
Art. 2º - Os programas de governo, como instrumentos de organização dos projetos e atividades, no âmbito da 

execução orçamentária da Administração Pública Municipal, ficam restritos àqueles integrantes do PPA – 2026 á 2029. 
 
Art. 3º. O Valor Global dos Programas e das Iniciativas não são limites à programação e à execução das despesas 

expressas nas leis orçamentárias e nas leis de crédito adicional. 
 
Art. 4º - A exclusão ou alteração de programas ou inclusão de novos programas propostos pelo Poder Executivo, 

nesta Lei, decorrem dos ajustes necessários face a novos cenários e a situações não previstas quando da elaboração 
do Plano. 

Parágrafo Único - Considera-se alteração de programa: a adequação de denominação ou objetivo; a inclusão ou 
exclusão de ações, produtos e metas; a alteração do título da ação, do produto, da unidade de medida, do tipo, das metas 
e dos custos. 

 
Art. 5º - Poderá ser efetuada por intermédio da Lei Orçamentária e de seus créditos especiais, modificação de 

ações nos programas do PPA – 2026 á 2029 nos seguintes casos: 
I.          Desmembramento de uma ação ou aglutinação de ações com finalidades semelhantes, classificadas como 

projetos ou atividades e integrantes do mesmo programa; 

mailto:prefeiturahugo@outlook.com
http://www.hugonapoleao.pi.gov.br/


 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

 

 
Avenida Petrônio Portela, 33, Centro, Hugo Napoleão – PI 

CNPJ 06.554.927/0001-50 – CEP: 64.470-000 
Fone: (86) 3299-1121 – E-mail: prefeiturahugo@outlook.com 

 Site: www.hugonapoleao.pi.gov.br 
 

II. Inclusão de novos projetos e atividades, desde que as despesas deles decorrentes para o exercício e 
para os dois subseqüentes tenham sido previamente definidas em Leis específicas, em consonância com o disposto no 
art.16, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a unidade gestora, a alterar, incluir ou excluir produtos, 

respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do 
objetivo do programa. 

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo obrigado a adequar 
as metas das ações dos programas para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações 
efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 

 
DA AGENDA TRANSVERSAL 

 
Art. 7º - Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas públicas de diferentes áreas, articuladas 

para enfrentar problemas complexos que afetam crianças e adolescentes no município. 
 
Art. 8º - A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como foco a promoção e a garantia de direitos 

de crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis. 
 
Art. 9º - O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, para elaborar e 

divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta Lei. 
 
Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Hugo Napoleão-PI, 09 de dezembro de 2025 

 
 

__________________________________________________ 
Luciano Barreto de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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